
 

 

   
 

           

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO- AUTORIA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

 
 Ementa: Denomina patrimônio cultural de natureza imaterial a manifestação religiosa tradicional 

“Festa do Padroeiro São Francisco de Assis” no Município de Cortês-PE. 

PAUTA DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO 
ASSUNTOS DO DIA:  

PROJETO DE LEI Nº 012/2023, Aportou nessas Comissões de Constituição, Justiça e Redação, 
bem como na Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Meio-Ambiente o Projeto de Lei no 
012/2023, de autoria da Vereadora Leticia Nascimento Borba, que denomina patrimônio cultural de 
natureza imaterial a manifestação religiosa tradicional "FESTA DO PADROEIRO" no Município de 
Cortês-PE. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Cortês, em 10 de outubro 2023. 

 

 

 

 

 

 
 

 

 


